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RESUMO EXECUTIVO 
 

I) OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras apresentam razoavelmente, em todos os 
aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Projeto de Apoio ao Crescimento 

Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará 

– Programa para Resultados (PforR Ceará) – Contrato de Empréstimo nº 8302-BR, do período 
01.01.2018 a 30.04.2019, utilizando-se o critério contábil de regime de caixa. 

Ênfases 
Execução do Componente 1 

As Demonstrações Financeiras do PforR permitem identificar que o total de despesas 
acumuladas, consideradas elegíveis no Componente 1 do projeto, é no valor de 
R$ 993.613.678,42, mesmo valor apresentado no exercício findo em 31.12.2017. Desta forma, 
o patamar de US$ 325 milhões de dólares estadunidenses, equivalentes a R$ 728 milhões de 
reais, que corresponde ao valor da operação de crédito, foi atingido. Os valores correspondentes 
ao Componente 1 estão incluídos nas Demonstrações Financeiras mas, para fins de emissão de 
opinião dos auditores, são considerados somente os gastos referentes ao Componente 2 
(Assistência Técnica). 
 

II) OPINIÃO SOBRE OS CONTROLES INTERNOS 

As análises realizadas demonstram que, apesar das oportunidades de melhoria apontadas ao 
longo do relatório, a maioria dos controles funcionam adequadamente, e, portanto, é possível 
inferir que o nível de segurança dos controles internos pode ser considerado compatível com a 
execução do Projeto. 
 

III) OPINIÃO SOBRE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES 

Em nossa opinião, os procedimentos de aquisições e a contratação de consultores constante nas 
Demonstrações Financeiras do período 01.01.2018 a 30.04.2019 foram consideradas 
satisfatórias, em conformidade com o Manual Operacional – MOP e com as Diretrizes para 
aquisições financiadas por empréstimos do BIRD e Créditos da AID. A documentação 
comprobatória das despesas efetuadas está razoavelmente apresentada e representa despesas 
válidas e elegíveis para o Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das 

Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados 

(PforR Ceará) – N°8302-BR. 
 

IV) OPINIÃO SOBRE O CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES OFICIAIS COM 
RELAÇÃO À EXECUÇÃO DO PROJETO 

Em nossa opinião, as cláusulas contratuais do Projeto foram cumpridas durante o período 
auditado. 
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CARTA AO PROJETO PforR CEARÁ 
 
Aos Administradores e Financiadores do Projeto, 
 
Estamos encaminhando o Resumo Executivo, o Relatório dos Auditores Independentes sobre 
as Demonstrações Financeiras, que contém a opinião dos auditores sobre os aludidos 
Demonstrativos, as Demonstrações Financeiras Auditadas e as respectivas Notas Explicativas, 
bem como a Carta Gerencial, que expõe aspectos significativos encontrados durante os 
trabalhos de auditoria que não estão representados no Relatório de Auditoria, relativos às 
despesas ocorridas entre 01.01.2018 a 30.04.2019 do Projeto de Apoio ao Crescimento 

Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará 

– Programa para Resultados (PforR Ceará) – N°8302-BR. 
 
Agradecemos ao Banco Mundial pela escolha do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
através do Presidente, Exmo. Sr. Edilberto Carlos Pontes Lima, e da Secretaria de Controle 
Externo desta Corte, por meio do Secretário de Controle Externo Dr. Raimir Holanda Filho, 
para a realização desta auditoria e esperamos ter contribuído positivamente para a execução do 
Projeto. 
 
Agradecemos, ainda, ao Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará, representado 
pelo Exmo. Sr. João Mário Santos de França, e à Unidade de Gerenciamento de Projetos (UGP), 
na figura da Sr.ª Lívia Maria Oliveira de Castro, que colaboraram da melhor maneira possível 
para o desenvolvimento dos trabalhos desta auditoria. 
 
Por fim, reforçamos que estamos à disposição para esclarecimentos adicionais e para dirimir 
eventuais dúvidas. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Gerência de Fiscalização de Demonstrações Financeiras e Receitas 
 
 
 

Jocyrrégia Maria Peixoto Alves  Manuel Salgueiro Rodrigues Júnior 
Técnico de Controle Externo  Analista de Controle Externo 

 
 

_________________________________ 
Mateus de Carvalho Sousa 

Analista de Controle Externo 
 
 

     
 
 
     
 

 

 
____________________________ 

Daniel Façanha Rocha de Souza 
Diretor de Contas de Governo 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 
 
Aos administradores da Unidade Técnica de Gestão do Projeto de Apoio ao Crescimento 

Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará 

– Programa para Resultados (PforR Ceará) – N°8302-BR. 
 
Opinião sem ressalva 
 
Examinamos as Demonstrações Financeiras do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico 

com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – 

Programa para Resultados (PforR Ceará), que compreendem os Relatórios de 
Gerenciamento Financeiro dos Componente 2, referentes ao período de 01.01.2018 a 
30.04.2019, assim como as correspondentes Notas Explicativas, executado de forma 
multisetorial pelo Governo do Estado do Ceará, parcialmente financiado com recursos do 
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), por intermédio do 
Contrato de Empréstimo nº 8302-BR. Fez parte do escopo desta auditoria, também, a análise 
do cumprimento das cláusulas contratuais constantes no Acordo de Empréstimo. 
 
Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras acima referidas apresentam razoavelmente, 
em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Projeto no período de 
01.01.2018 a 30.04.2019 utilizando-se o critério contábil de regime de caixa. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são convergentes – com as adequações 
de concordância – com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA), emitidas pela Federação 
Internacional de Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do Banco Internacional para 
a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Projeto, de 
acordo com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras 
previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas (Resolução Administrativa TCE-CE nº 
01/2016) e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 
Ênfases 
Execução do Componente 1 

As Demonstrações Financeiras do PforR permitem identificar que o total de despesas 
acumuladas, consideradas elegíveis no Componente 1 do projeto, é no valor de 
R$ 993.613.678,42, mesmo valor apresentado no exercício findo em 31.12.2017. Desta forma, 
o patamar de US$ 325 milhões de dólares estadunidenses, equivalentes a R$ 728 milhões de 
reais, que corresponde ao valor da operação de crédito, foi atingido. Os valores correspondentes 
ao Componente 1 estão incluídos nas Demonstrações Financeiras mas, para fins de emissão de 
opinião dos auditores, são considerados somente os gastos referentes ao Componente 2 
(Assistência Técnica). 
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Responsabilidade da Administração sobre as Demonstrações Financeiras 
 
A administração do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das 

Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados 

(PforR Ceará) é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
financeiras, utilizando-se o critério contábil de regime de caixa, que constitui uma base contábil 
aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A 
base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos 
(incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pela Entidade e não quando 
resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido 
uma movimentação de fundos (caixa). 
 
Os responsáveis pela governança do Projeto são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa. 
 
Responsabilidade dos Auditores Independentes 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes tran-
sações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 
 
 
Fortaleza, 18 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jocyrrégia Maria Peixoto Alves  Manuel Salgueiro Rodrigues Júnior 
Técnico de Controle Externo           Contador CRC-CE 012.836/O-4 

Analista de Controle Externo 
   

 
Mateus de Carvalho Sousa 

Analista de Controle Externo 
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1. EXTENSÃO DOS EXAMES E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA REALIZADOS 
 

Os exames de Auditoria sobre as Demonstrações Financeiras do Acordo de Empréstimo do 
Banco Mundial com o Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das 

Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados 

(PforR Ceará) – N°8302-BR, referente ao período de 01.01.2018 a 30.04.2019, bem como os 
processos de seleção e contratação de consultores no aludido período, foram conduzidos de 
acordo com as Normas e os Procedimentos de Auditoria Governamental de aceitação geral no 
Brasil, os quais são compatíveis com as orientações emanadas pela Organização Internacional 
de Instituições Superiores de Auditoria (INTOSAI) e pela Federação Internacional dos 
Contadores (IFAC). 
 
Para obter segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras do Projeto e que os 
processos de seleção e contratação de consultoria estão livres de distorção relevante, a auditoria 
obteve provas em documentos e registros, na extensão julgada necessária, amparadas em papéis 
de trabalho, utilizando as fontes de critérios que regem a Administração Pública, assim como o 
Acordo de Empréstimo celebrado pelo Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD). 
 
2. MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES ANTERIORES 
 
Através da Carta Gerencial da Auditoria Financeira alusiva ao exercício de 2017 que se refere 
aos comentários sobre a avaliação dos controles internos da Unidade de Gerenciamento do Pro-
jeto – UGP, análise da Execução Financeira e análise das aquisições de bens, obras e serviços 
de não consultoria e contratação de consultores daquele período, foram apresentadas recomen-
dações e orientações aos órgãos envolvidos no gerenciamento e execução do Projeto de Apoio 
ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do 
Estado do Ceará –  PforR. 
  
Oportunamente, foram apresentadas as respostas às recomendações da auditoria, onde foram 
evidenciados os encaminhamentos e a respectiva evidência. À luz do exposto, a seguir está 
descrita a análise que contempla os aspectos destacados na Auditoria do exercício anterior, 
debruçada sobre o período de 01.01.2018 a 30.04.2019 
 
Estão informadas a seguir as análises das medidas apresentadas pela Unidade Gestora do 
Projeto (UGP) e pelas setoriais envolvidas sobre as recomendações propostas na auditoria do 
exercício findo 31.12.2017 sobre seleção e contratação de consultores destinadas a CGE, 
IPECE, SEDET e SEPLAG, a seguir análise: 
 
2.1 Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos produtos  
 
A recomendação sobre a Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos 
produtos foi: 
 

Recomendação 1: À CGE, efetuar a formalização das modificações 
contratuais antes do atesto do recebimento dos produtos. 
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Manifestação do Auditado: A CGE informou que adota a ação de atestar os itens e os produtos 
entregues, de acordo com os anexos ao contrato formalizado. 
 
Análise da Auditoria: Consideramos que a medida adotada é coerente para sanar a fragilidade 
apontada. Enfatizamos que, na presente auditoria, não identificamos reincidências do fato que 
motivou a recomendação. Sendo assim, entendemos que a recomendação foi atendida. 
 
2.2 Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos produtos.  
 
A recomendação sobre a Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos 
produtos foi: 
 

Recomendação 2: Ao IPECE, efetuar a formalização das modificações 
contratuais antes do atesto do recebimento dos produtos.  

 
Manifestação do Auditado: o IPECE informou que publicou uma circular interna com as 
observações sobre alteração contratuais, mesmo que tais mudanças tenham sido acordadas em 
produtos anteriores. 
 
Análise da Auditoria: Consideramos que a medida adotada é coerente para sanar a fragilidade 
apontada. Enfatizamos que, na presente auditoria, não identificamos reincidências do fato que 
motivou a recomendação. Sendo assim, entendemos que a recomendação foi atendida. 
 
2.3 Funcionamento do Sistema de Monitoramento das empresas incentivadas pelo FDI 
 
A Recomendação sobre o Funcionamento do Sistema de Monitoramento das empresas 
incentivadas pelo FDI foi: 
 

Recomendação 3: À SDE, disponibilizar os dados relativos aos incentivos 
fiscais concedidos às empresas pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Estado do Ceará – FDI ao público externo. 

  
Manifestação do Auditado: A SEDET informou que irá montar e publicizar o painel de 
disponibilização de informações. 
 
Análise da Auditoria: Entendemos que a ação favorece ao atendimento da recomendação 
proposta. No entanto, a Secretaria precisa evoluir no sentido de concretizá-la a fim de 
implementar a recomendação. Todavia, considerando que se trata do relatório final de auditoria 
do PforR, cabe alertar à SEDET que desenvolva o painel e disponibilize os dados relativos aos 
incentivos fiscais concedidos às empresas pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Ceará – FDI ao público externo. 
 
2.4 Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos produtos.  
 
A Recomendação sobre a Formalização das modificações posteriores ao recebimento dos 
produtos foi: 
 

Recomendação 4:À SEPLAG, efetuar a formalização das modificações 
contratuais antes do atesto do recebimento dos produtos. 
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Manifestação do Auditado: A SEPLAG informou que para prevenir situações da mesma 
natureza, implantou a Coordenadoria de Controle Interno. 
 
Análise da Auditoria: Consideramos que a medida adotada é coerente para sanar a fragilidade 
apontada. Enfatizamos que, na presente auditoria, não identificamos reincidências do fato que 
motivou a recomendação. Sendo assim, entendemos que a recomendação foi atendida. 
 
2.5 Não comprovação da carga horária de evento 
 
A recomendação sobre a não comprovação da carga horária de evento foi: 
 

Recomendação 5: À SEPLAG, apresentar adequadas evidências das 
realizações de cursos, eventos, dentre outros, evitando o atesto de 
produtos com especificações divergentes daquela contratada. 

 
Manifestação do Auditado: A SEPLAG informou que o curso foi realizado com carga horária 
mínima conforme previsto no Contrato, entretanto por uma questão de estratégia educacional 
foi realizado em mais de uma etapa conforme se observa nas evidências apresentadas em Anexo. 
 
Análise da Auditoria: Sobre o conteúdo apresentado pela SEPLAG, restou comprovado que o 
treinamento foi efetivado, muito embora as suas datas de realização ainda permaneçam 
imprecisas. Considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, cabe alertar à 
SEPLAG para apresentar adequadas evidências das realizações de cursos, eventos, entre outros, 
evitando o atesto de produtos ou serviços com especificações divergentes daquelas contratadas. 

3 CONTROLE INTERNO 
 
3.1 Avaliação dos Controles Internos da Unidade de Gerenciamento de Projetos 
 
A Unidade de Gerenciamento de Projetos (UGP) é responsável pela coordenação geral das 
atividades do PforR. Dentre as atividades desenvolvidas e monitoradas pela UGP, foram 
observadas a elaboração de relatórios semestrais reportando o acompanhamento detalhado das 
atividades desenvolvidas pela UGP e a sua constante preocupação com a comunicação das 
recomendações emanadas pela auditoria, promovendo reuniões para tratar do assunto e 
cobrando das setoriais envolvidas os respectivos planos de ação. 
 
Por fim, esta equipe de auditoria reconhece a salutar prática adotada pela UGP de disponibilizar 
as citadas documentações, assim como outros materiais importantes do PforR, na rede mundial 
de computadores, mantendo um portal eletrônico que promove o fácil acesso aos registros do 
Projeto. 
 
3.2 Avaliação dos Controles Internos dos Órgãos Envolvidos na Execução Financeira 
 
Com base no conhecimento adquirido pela equipe de auditoria durante a execução do projeto, 
que foi o principal norteador para seleção exitosa das despesas a serem inspecionadas, e 
considerando os aspectos já citados no tópico “Monitoramento das Recomendações Anteriores”, 
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foi possível inferir que, exceto pelos aspectos elencados nesta Carta Gerencial, o nível de 
segurança dos controles internos pode ser considerado compatível com a execução do Projeto. 

4. ANÁLISE DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
4.1 Execução Financeira do Componente 1 
 
As Demonstrações Financeiras do PforR permitem identificar que o total de despesas 
acumuladas, consideradas elegíveis no Componente 1 do projeto, é no valor de 
R$ 993.613.678,42. Desta forma, o patamar de US$ 325 milhões de dólares estadunidenses, 
equivalentes a R$ 728 milhões de reais, que corresponde ao valor da operação de crédito, foi 
atingido.  
Os valores correspondentes ao Componente 1 estão incluídos nas Demonstrações Financeiras 
mas, para fins de emissão de opinião dos auditores, são considerados somente os gastos 
referentes ao Componente 2 (Assistência Técnica). 
 
4.2 Execução Financeira do Componente 2 – Assistência Técnica 
 
As Demonstrações Financeiras do PforR permitem identificar que o total de despesas 
acumuladas, consideradas elegíveis no Componente 2 (Assistência Técnica) do projeto, é no 
valor de R$ 64.175.554,46, atingindo o patamar de 84% do valor previsto para esse componente 
na operação de crédito (R$ 76.042.136,25).  

5 ANÁLISE DA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS 
 
5.1 SEPLAG 
 
5.1.1 Não divulgação do produto da consultoria para novos secretários  
 
A empresa Elogroup Desenv e Consultoria Ltda. foi contratada por meio de Seleção Baseada 
na Qualidade e Custo (SBQC) para elaborar planejamento da força de trabalho do Poder 
Executivo do Estado do Ceará, com o contrato nº. 002/2017 assinado em 23/03/2017. A quantia 
de R$ 3.190.305,05 foi paga pelo serviço, o qual foi finalizado em 30/09/2018. Contudo, no 
início de janeiro de 2019, houve uma reforma no secretariado do Estado do Ceará e as 
informações decorrentes do produto dessa consultoria, que podem auxiliar sobremaneira a alta 
gestão, ainda não foram repassadas aos novos gestores até a data de realização desta auditoria. 
 
Tendo em vista se tratar de informação relevante, o repasse aos novos gestores tornará o estudo 
realizado pela consultoria mais efetivo. Vale ressaltar que a quantia paga por esta consultoria é 
considerável e, em breve, pode se tornar obsoleta.  
 
Desta forma, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, alertamos à 
SEPLAG para comunicar aos novos secretários o produto da consultoria desenvolvida pela 
empresa Elogroup que dimensionou a força de trabalho atual e futura dos órgãos do Estado do 
Ceará.  
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5.1.2 Realização de aditivo sem considerar as alterações do termo anterior 
 
Analisando os termos aditivos oriundos do contrato nº. 002/2017 assinado em 23/03/2017, 
celebrado entre a Secretaria de Planejamento (SEPLAG) e empresa Elogroup Desenvolvimento 
e Consultoria Ltda. no valor de R$ R$ 3.190.305,05, verificou-se que em 15 de janeiro de 2018 
foi realizado o primeiro aditivo ao contrato que modificou o prazo de vigência e também alterou 
os cronogramas de pagamento e entrega.  
 
Em 21 de maio de 2018, quando foi realizado o segundo aditivo, o conteúdo deste termo não 
considerou as mudanças ocorridas em janeiro nos cronogramas de entrega e de pagamento. 
Apesar disso, ao averiguar os processos de pagamentos constatou-se que os produtos foram 
entregues de acordo com as modificações ocorridas no primeiro aditivo. 
 
Desta forma, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, alertamos à 
SEPLAG para observar as alterações contratuais já efetuadas quando da realização de novos 
aditivos.  
 
5.2 CGE 
 
5.2.1 Grandes diferenças nas avaliações de proposta técnica na Seleção de Consultoria 
 
Ao analisar o Contrato nº 026/2016, firmado entre a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado-
CGE e a empresa Ivia Serviços de Informática Ltda, que trata dos serviços de consultoria para 
a Implementação do Sistema de Informações Estratégica do Poder Executivo do Estado do 
Ceará, verificamos que houve grande diferença na atribuição de notas nas propostas técnicas 
para o mesmo subcritério por diferentes avaliadores, sem apresentação de justificativa no 
relatório de avaliação técnica. Tais diferenças estão detalhadas no quadro 1, a seguir: 
 
Quadro 1- Detalhamento das diferenças na avaliação das propostas técnicas 

Empresa Subitem do critério 
Pontuação 
Máxima 

Avaliador 1 Avaliador 2 Avaliador 3 

Ivia Serviços de 
Informática LTDA 

1.1 abordagem técnica 
e metodologia 

20,00 14,00 18,00 8,00 

Fonte: elaborado pela equipe 
 
A situação apresentada no caso em tela, contraria as Diretrizes para Seleção e Contratação de 
Consultores, subitem 2.22, que assim dispõe: 
 

(…) Grandes diferenças entre pontuações individuais atribuídas ao mesmo critério ou 
subcritério de uma proposta por diferentes membros da comissão serão discutidas, e 
uma justificativa deverá ser apresentada no relatório de avaliação técnica. 

 
Dessa forma, entendemos que o não registro da justificativa no relatório de avaliação tem 
como causa o desconhecimento das Diretrizes adotadas pelo Banco Mundial. Portanto, 
considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, cabe alertar a CGE que 
envide esforços no sentido de participar de cursos ofertados pelo Banco Mundial sobre as 
regras de Seleção e Contratação de Consultores a fim de que, em futuros processos dessa 
mesma natureza, essas normas sejam observadas.   
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5.2.2 Ausência de formalização das substituições de especialistas da equipe chave 
 
Verificamos que durante o início da execução do Contrato nº 026/2016 firmado entre a 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado e a empresa Ivia Serviços de Informática Ltda., 
houve substituição de especialistas da equipe chave, conforme pode se observar no quadro 2, a 
seguir: 
 
Quadro 2- Substituição de especialistas da equipe chave 

Cargo Nome Substituição por Data 
Analista de TI Adélia Cisne Cunha Felipe Barbosa Nogueira 31/05/2017 

Cientista de Dados Fábio Matos Peixoto Lenilson Pinheiro Valério 02/01/2017 
Fonte: elaborado pela auditoria 
 
Tais substituições foram precedidas de avaliação dos currículos por uma comissão da CGE, a 
qual considerou a qualificação dos especialistas adequada para as devidas substituições. No 
entanto, verificamos que não foi observado o requisito de formalização de termo aditivo, 
procedimento obrigatório para as modificações contratuais. 
 
Dessa forma, entendemos que houve falha na adoção do procedimento adequado, o que traz por 
consequência, a participação de especialistas sem vínculo contratual. Assim, por se tratar do 
relatório final de auditoria do PforR, consideramos cabível alertar à CGE que adote medidas no 
sentido de formalizar as alterações contratuais por meio de termo aditivo a fim de deixar 
consignado nesse instrumento todas as modificações ocorridas na vigência do contrato. 
 
5.2.3 Baixa Utilização do Sistema de Informações Estratégicas de Controle 
 
O objeto do Contrato nº 026/2016 firmado entre CGE e a empresa Ivia Serviços de Informática 
Ltda. é o desenvolvimento de Sistema de Informações Estratégicas de Controle -SIEC para 
atender aos insumos fornecidos pela área de negócio da CGE, disponibilizando uma solução 
tecnológica que agregue valor ao processo de Governança do Estado e melhore a tomada de 
decisão nas instâncias de Governança. 
 
Durante a auditoria houve a apresentação do sistema, quando foi possível perceber que os 
usuários fazem pouco uso do SIEC. Tal situação pode ter sido causada pela ainda pouca 
divulgação do sistema, que é novo e se encontra em processo final de implantação na data de 
realização da auditoria, o que vem acarretando baixa frequência de acessos ao sistema. Assim, 
por se tratar do relatório final de auditoria do PforR, consideramos cabível alertar à CGE que 
envide esforços na divulgação da ferramenta para aumentar os acessos de usuários a fim de que 
o SIEC tenha um aproveitamento mais efetivo.  
5.3 SEDUC 
 
5.3.1 Utilização do Método de seleção e contratação de consultoria divergente do previsto no 
Plano de Aquisição 
 
Ao analisar o processo licitatório para selecionar empresa de consultoria com o objetivo de 
realizar serviços técnicos especializados em visitas domiciliares e para formação dos agentes 
de desenvolvimento infantil e dos supervisores do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Infantil – PADIN, que deu origem ao contrato nº 236/2016, observamos que o método de 
seleção utilizado foi Seleção Baseada na Qualidade e no Custo -SBQC, em desacordo ao 
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método previsto no Plano de Aquisição apresentado no processo instruído pela SEDUC que era 
Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor – SQC. Fato confirmado pela UGP que 
apresentou Plano de Aquisição, no qual está incluído o método SQC para essa contratação. 
Além disso, não consta no processo de seleção nenhuma justificativa da mudança de método 
de seleção. 
 
Sobre o assunto as Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores do Banco Mundial, 
em seu item 1.25, expressa que “Todos os Planos de Aquisições e suas atualizações ou 
modificações estarão sujeitos à revisão prévia e não objeção do banco antes de sua 
implementação”. Situação causada pela inobservância dos responsáveis e que traz por 
consequência a adoção método de seleção divergente do pactuado. 
 
Diante dessa situação, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, 
alertamos à SEDUC e à UGP que observem os métodos de aquisição previstos e, quando 
necessário, realizem as atualizações no Plano de Aquisições com a anuência do Banco Mundial, 
a fim de manter a sua fidedignidade. 
 
5.3.2 Inconsistências no processo de contratação da consultoria para elaboração das matrizes 
dos testes de avaliação dos cursos profissionais das escolas do Ceará. 
 
O Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação (CAED), vinculado a Universidade 
Federal de Juiz de Fora foi contratado em 17/08/2017, por inexigibilidade (contratação direta) 
para elaboração das matrizes dos testes de avaliação dos cursos profissionais das escolas do 
Ceará, recebendo R$ 864.398,52 pelos serviços prestados. 
 
Entretanto, antes da contratação direta, houve uma tentativa de SBQC, que foi revogada pelo 
fato de as empresas selecionadas na lista curta não serem da mesma natureza e por isso não 
poderem competir juntas. Informamos ainda que não consta nos autos o parecer técnico usado 
para fundamentar a decisão de anular o processo de seleção. A equipe de auditoria teve ciência 
do referido documento, o qual não está assinado, após comunicação com a UGP.  Sendo assim, 
considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, alertamos à SEDUC para que 
mantenha a adequada organização documental a fim de evitar o extravio de documentos. 
 
Ademais, analisando a pesquisa de preços para estimativa do valor da Contratação Direta, em 
específico o seu memorial de cálculo, verificamos que, muito embora o orçamento contenha 
legendas indicando a referência dos preços, não foram acostados documentos que embasassem 
tais valores. Além disso, para justificar o preço pelo qual a consultoria seria contratada 
diretamente, foram anexados declarações da própria CAED informando que prestou serviço 
similar junto a outros entes públicos com valores aproximadamente de R$ 87.528,88 e 
R$ 532.334,22. Contudo, a ASSJUR da SEDUC se posicionou no sentido de que esses 
documentos não podem ser adotados como parâmetro de mercado, haja vista que tais valores 
não estavam acompanhados de composição de custos, o que inviabilizou a comparação com o 
valor a ser contratado (R$ 864.398,52), impossibilitando a comprovação de que a contratação 
seria vantajosa para administração pública. Isto posto, foi anexado cópia do contrato 
nº. 207/2015 celebrado entre a CAED e a SEDUC para realização de avaliação das escolas do 
estado do Ceará na quantia de R$ 15.737.572,54, mas novamente sem identificar a composição 
de custos. Ressaltamos que não houve apreciação deste último documento pela assessoria 
jurídica, sendo dado andamento no trâmite do processo. 
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Entendemos que os valores apresentados não dão embasamento para avaliar se o valor 
contratado está no patamar de mercado, pois não foram apresentadas as composições de custos. 
Sendo assim, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, alertamos à 
SEDUC aperfeiçoar a realização de pesquisa de mercado nas contratações. 
 
5.4 SRH 
 
5.4.1 Fragilidade no Atesto de Recebimento de Produtos 
 
Durante a auditoria, ao analisar os processos de pagamentos relativos ao contrato nº 03/2016, 
que trata de Consultoria para implementação e implantação do Sistema Integrado de 
Informações de Gestão de Recursos Hídricos, observamos que o atesto não faz menção à 
aderência às especificações exigidas no Termo de Referência, bem como não relata os ajustes 
que foram necessários durante o processo de entrega do produto até a sua aprovação pela 
comissão de acompanhamento e fiscalização. A situação é causada pela inobservância dos 
responsáveis na ocasião do recebimento do produto, ocasionando incerteza em relação a 
aderência do produto às especificações do Termo de Referência.  
 
Dessa forma, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, entendemos 
pertinente alertar à SRH e UGP para que elabore o atesto de forma mais detalhada e padronizada, 
fazendo constar a indicação de que os produtos recebidos atendem às especificações exigidas e 
que foi aprovado com as devidas correções, quando for o caso. 
 
Em manifestação enviada à equipe de auditoria, em 17.10.2019, a SRH informa que os Atestos 
de Recebimento são precisos e minuciosos, indicando a descrição do produto, em negrito, no 
seu corpo, e que não ocorreram alterações substanciais, nem aditivos que alterassem as 
especificações do projeto. 
 
Tais considerações confirmam que, apesar do produto não estar divergente do especificado no 
contrato ou do seu termo de referência, não há menção explicita à aderência às especificações 
exigidas no contrato. Tal fato não caracteriza irregularidade, mas expõe uma falta de 
padronização nos Atestos das setoriais envolvidas no projeto, que deve ser aprimorada. 
 
Destacamos também a importância de mencionar os ajustes que foram necessários durante o 
processo de atesto, demonstrando que o produto foi corrigido de acordo com as necessidades 
da SRH. 
 
Sendo assim, considerando que estes aprimoramentos são importantes para a gestão da SRH e 
da UGP, entendemos que o alerta deve ser mantido. 
 
5.4.2 Atraso na formalização de Substituição de Profissional da Equipe Chave 
 
Ao analisar o Contrato nº 03/2016 firmado entre a SRH e a empresa Capgemini Brasil S.A, 
assinado em 23.11.2016, observamos que em 08.12.2016 a empresa solicitou a substituição da 
especialista Rita de Cássia da Silva (Administrador de Banco de Dados) motivada pelo seu 
desligamento. Na ocasião, foi apresentado o currículo do Sr. Carlos José Rodrigues, que foi 
rejeitado pela comissão de avaliação. Em 28.12.2016, a empresa apresentou mais dois perfis de 
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profissionais para avaliação da comissão, tendo sido aprovado o Sr. Emerson Martins da Silva, 
conforme Parecer Técnico nº 03/2017, emitido em 03.01.2017.  
 
No entanto, a assinatura do aditivo ocorreu em 08.12.2017, confirmando, assim, que houve um 
intervalo de tempo significativo (339 dias) para formalizar a alteração contratual. Esta situação 
trouxe por consequência a participação neste período de profissional da equipe-chave na 
elaboração dos produtos sem a devida formalização contratual.  
 
Dessa forma, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, entendemos 
pertinente alertar à SRH que adote medidas para formalizar em tempo hábil as alterações 
ocorridas durante a execução contratual. 
 
Em manifestação enviada à equipe de auditoria, em 17.10.2019, a SRH informou que o lapso 
temporal entre a decisão de substituição do especialista e o aditivo não trouxe qualquer prejuízo 
à execução contratual tendo em vista não ser obrigatório realizar aditivo ao contrato, pois a 
informação sobre os especialistas consta em apêndice, que seria mero ato referencial das 
verdadeiras cláusulas contratuais e que, mesmo não sendo obrigatório, formalizou o aditivo, a 
fim de dar publicidade e eficácia, em obediência aos princípios da Administração Pública.  
 
Entendemos que a identificação da equipe chave no contrato é importante para respaldar 
tecnicamente os produtos entregues e, portanto, não pode estar desatualizada na avença 
contratual. Quando isto acontece, os produtos entregues possuem participação de profissional 
não mencionado no contrato, o que não pode ocorrer. 
 
Sendo assim, considerando que estes aprimoramentos são importantes para a gestão da SRH, 
entendemos que o alerta deve ser mantido. 
 
5.4.3 Ausência de Comprovação da Realização do Treinamento sobre o SIGERH 
 
Ao analisar os pagamentos do Contrato nº 03/2016 que trata da implementação do sistema 
SIGERH, observamos que no processo de pagamento referente a execução do serviço da 
Atividade 08, Produto 02 – Treinamento e Transferência de Tecnologia, não constam na 
composição do processo a lista de frequência dos participantes e o registro da carga horária do 
treinamento ministrado. Tal situação ocorreu por ausência de rotina para instrução de processos 
de pagamentos dessa natureza, o que gera dúvidas sobre a efetiva realização do treinamento. 
 
Assim, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, entendemos pertinente 
alertar à SRH que institua rotinas para instrução de processos de pagamentos relativos a 
treinamentos, a fim de instruir esses processos com a documentação comprobatória da sua 
efetiva realização. 
 
Em manifestação enviada à equipe de auditoria, em 17.10.2019, a SRH informou que o 
treinamento não foi executado de forma tradicional (em sala de treinamento e com lista de 
frequência), tendo sido utilizada a metodologia ágil. Ressaltou ainda que os treinamentos foram 
realizados durante a homologação do sistema, onde o Analista de Requisitos junto com o Gestor 
de cada área de negócio navegaram juntos nas funcionalidades do SIGERH. Além disso, a 
contratada se dispôs a promover uma nova etapa de treinamento após a implantação do sistema. 
Com base nestes fatos, a SRH considerou a etapa de treinamento aos usuários atendida. 
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Entendemos que o relato apresentado pela SRH é plausível, contudo, permanece a ausência de 
evidências de que o treinamento foi realizado, tendo em vista que no processo de atesto não 
constava tal informação. O registro documental é imprescindível para comprovar o atesto dos 
produtos, sendo assim, é importante que, nesta etapa, conste tal relato, assinado pela comissão 
responsável. 
 
Sendo assim, considerando que estes aprimoramentos são importantes para a gestão da SRH, 
entendemos que o alerta deve ser mantido. 
 
5.4.4 O SIGERH não se encontra em funcionamento 
 
Durante a auditoria analisamos o objeto do contrato nº03/2016, que trata da implementação do 
Sistema Integrado de Informações de Gestão de Recursos Hídricos, para modernizar a política 
de recursos hídricos e tornar mais eficiente o atendimento aos usuário de água bruta. Nessa 
perspectiva o sistema tem por objetivo integrar em uma única base de dados 05(cinco) sistemas 
existentes (Sistema de Cadastro de Usuário de Água Bruta – SISCAD; Sistema de Outorga e 
Licença -SOL; Sistema de Fiscalização; Sistema de Medição -GEMED; Sistema do Plano de 
Operação e Manutenção -SIPOM, a fim de melhorar o acesso às informações e tornar mais 
eficiente o processo de tomada de decisão governamental. 
 
De acordo com os processos de pagamentos, verificamos que os produtos foram entregues e o 
contrato expirou-se em 31.01.2019, no entanto até 05.09.2019, data de encerramento da 
auditoria na sede da SRH, o sistema não havia entrado em funcionamento. 
 
Tal Situação foi justificada pela SRH, que atribuiu o atraso a demandas para aperfeiçoar o 
módulo de monitoramento e que o sistema estará em funcionamento até o final do ano de 2019. 
Entendemos que faz-se necessário estabelecer prazo para operar o sistema, por isso, 
considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, é pertinente alertar à SRH 
que estabeleça um cronograma definindo uma data para o sistema entrar em funcionamento. 
 
Em manifestação enviada à equipe de auditoria, em 17.10.2019, a SRH informou que o 
SIGERH tem previsão para entrar em funcionamento em dezembro de 2019, pois nos meses de 
outubro e novembro serão finalizadas as etapas de homologação e testes. 
 
Sendo assim, entendemos que a SRH deve envidar esforços para cumprir o cronograma 
proposto a fim de dar efetividade ao SIGERH. 
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5.5 SEMA 
  
5.5.1 Incertezas na implementação dos planos para recuperação de áreas Degradadas. 
 
Ao analisar o contrato nº 20/2016 que tem por objeto a elaboração do projeto Planos de 
Recuperação das Áreas Degradadas (PRAD), observamos que o contrato foi finalizado em 
01.12.2018. Entretanto, devido a implementação dos planos estarem sob a responsabilidade dos 
municípios, a auditoria questionou sobre a efetividade desses planos.  
 
Em resposta, a SEMA informou existirem os consórcios de gestão integrada de resíduos sólidos 
que estão iniciando a coleta seletiva múltipla, para reduzir a destinação para aterro sanitários, e 
estes recebam somente rejeitos. Outra medida em curso é o termo de ajuste de conduta, firmado 
entre as prefeituras, os consórcios intermunicipais de Resíduos Sólidos e o Ministério Público, 
com interveniência da SEMA, para a implementação da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, 
o que inclui o encerramento dos lixões. E finalmente, a curto prazo, com a iminente operação 
do Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos na região de Sobral os lixões poderão ser 
encerrados nos municípios que constituem o consórcio daquela região.  
 
Mesmo diante das informações da secretaria no intuito de dar efetividade a implementação dos 
planos, eles poderão não alcançar o resultado desejado, pelo fato da SEMA não ter ingerência 
nas ações dos municípios. 
 
Sendo assim, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, cabe alertar à 
SEMA que articule-se, principalmente, com os municípios que se encontram no estágio mais 
crítico de implementação do plano de recuperação de áreas degradadas, para adotarem as 
medidas cabíveis, de modo  a dar efetividade a todos os planos. . 
 
5.6 SEDET 
 
5.6.1 Deficiência na Organização Documental 
 
Durante a auditoria constatamos na SEDET deficiência na organização documental, visto que 
o processo de Manifestação de Interesse nº 20170001 não estava numerado em ordem 
sequencial, o 1º termo aditivo (processo nº9096462/2018) estava sem numeração e todos os 
processos de pagamentos relativos ao contrato nº 005/2018, encontravam-se parcialmente 
numerados e sem a memória de cálculo considerada para conversão dos valores em Euro para 
Reais.  
 
Tal fato representa insegurança quanto a veracidade dos documentos na composição dos 
processos, posto que poderá ocorrer inclusão ou extravio de documentos. Sendo assim, 
considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, cabe alertar à SEDET para 
que mantenha a adequada organização documental. 
 
5.6.2 Inconsistência na anulação de Notas de Pagamentos 
 
Ao analisar os pagamentos do contrato nº 05/2018 que tem por objeto a elaboração de um plano 
de desenvolvimento econômico para o Estado do Ceará, com a identificação de setores 
prioritários e estratégias de ações estruturadoras, firmado com o Consórcio Sociedade 
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Portuguesa de Inovação (SPI)/Quanta Consultoria, observamos que ocorreu a anulação parcial 
de Notas de Pagamentos (NPs) emitidas em 10/03/2019, como demonstrado na Tabela 1.  
 
Tabela 1 – Pagamentos parcialmente anulados no contrato nº 05/2018 

Nº da 
NP 

Credor 
Valor inicial 

da NP  
(estimado) 

Anulação  
realizada 

Valor final 
da NP (*) 

Anulação com 
distribuição 
adequada 

Valor  
adequado  

da NP 
Diferença 

58 Tesouro Estadual 3.138,95  3.138,95 376,67 2.762,28 376,67 

52 
Prefeitura Municipal 

de Fortaleza 
1.046,30  1.046,30 125,56 920,74 125,56 

59 SPI 16.741,05 2.511,16 14.229,89 2.008,93 14.732,12 -502,23 

68 Tesouro Estadual 31.389,45  31.389,45 3.766,73 27.622,72 3.766,73 

67 
Prefeitura Municipal 

de Fortaleza 
10.463,15  10.463,15 1.255,58 9.207,57 1.255,58 

56 SPI 167.410,50 25.111,53 142.298,97 20.089,22 147.321,28 -5.022,31 

64 Tesouro Estadual 15.694,75  15.694,75 1.883,37 13.811,38 1.883,37 

63 
Prefeitura Municipal 

de Fortaleza 
5.231,60  5.231,60 627,79 4.603,81 627,79 

54 SPI 83.705,25 12.555,79 71.149,46 10.044,63 73.660,62 -2.511,16 

66 Tesouro Estadual 31.389,45  31.389,45 3.766,73 27.622,72 3.766,73 

65 
Prefeitura Municipal 

de Fortaleza 
10.463,15  10.463,15 1.255,58 9.207,57 1.255,58 

55 SPI 167.410,50 25.111,53 142.298,97 20.089,22 147.321,28 -5.022,31 

62 Tesouro Estadual 15.694,75  15.694,75 1.883,37 13.811,38 1.883,37 

60 
Prefeitura Municipal 

de Fortaleza 
5.231,60  5.231,60 627,79 4.603,81 627,79 

53 SPI 83.705,25 12.555,79 71.149,46 10.044,63 73.660,62 -2.511,16 

Totais  648.715,70 77.845,80 570.869,90 77.845,80 570.869,90 0,00 
* Valores constantes no S2GPR e, por conseguinte, na base de dados do IFR Ceará 
Fonte: Elaboração própria 
 
Os valores constantes na coluna “Valor inicial da NP” se referem ao montante inicialmente 
registrado para a NP e se trata de uma estimativa, supondo que a taxa de conversão de Euros 
para Reais seria R$ 5.00. Como a taxa efetiva constante no contrato de câmbio foi R$ 4,40, 
houve a necessidade de retificar o valor inicialmente estimado, pois ele estava a maior. Porém, 
a anulação parcial, que deveria ter sido distribuída entre SPI, Tesouro Estadual e Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, concentrou-se somente na NP cujo credor era a SPI. 
 
Tal fato gerou distorções nos registros destes pagamentos, como pode ser visto na coluna 
relativa à diferença. Importante frisar que, como as distorções são causadas por uma 
distribuição proporcionalmente inadequada, os valores individuais das NPs estão distorcidos, 
porém, o total de pagamentos a este contrato não apresenta diferença. Consideramos que tal 
situação é digna de apontamento, tendo em vista que ao se analisar os valores individualmente, 
(como, por exemplo, o montante de tributos repassados à Prefeitura Municipal de Fortaleza) 
podem ser tomadas decisões equivocadas. 
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Em manifestação enviada à equipe de auditoria, em 18.10.2019, a SEDET informou que 
regularizou a escritura contábil dos pagamentos.  
 
Sendo assim, considerando que se trata do relatório final de auditoria do PforR, cabe alertar à 
SEDET que, mesmo após a regularização, estabeleça controles internos suficientes para 
proceder ao correto processo de futuras anulações de Notas de Pagamentos. 
 
 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Os pontos destacados na presente Carta Gerencial devem ser observados como oportunidades 
de melhoria, atentando para os ditames da legislação nacional aplicada e das Diretrizes do 
Banco Mundial. 
 

Por fim, a equipe de auditoria se coloca à disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 
que porventura sejam necessários, visando o correto entendimento dos apontamentos ora 
destacados. 
 

Fortaleza, 18 de outubro de 2019. 
 
 
 

Jocyrrégia Maria Peixoto Alves  Manuel Salgueiro Rodrigues Júnior 
Técnico de Controle Externo 
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